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Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

INDICAÇAO N°  7.1  DE 1° DE ABRIL DE 2019 
(Do. Sr. Vereador MARCOS ANTONIO RETT SEBRIAN) 

PROTOCOLADO 
PROCESSO N.°  22 I2019 

CM-PALMITAL  Oi  /J/i  /2019 

Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, sugerindo que 

seja determinado ao setor competente da municipalidade, a substituição da palmeira que 

se encontra morta na Praça Santo Antônio. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois a substituição da 

palmeira se torna necessária para manter o embelezamento da referida praça. 

Plenário Vereador Prof.° Alcides Prado Lacreta, em 10  de abril 

MARCO TON 1 RETT SEBRIAN 
(Marquinho Tortinho) 

Vereador 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 179- Centro - Palmital/SP 

ENCAMINHADO 

	

em   Q.1. 	1-  /2019 
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de 2019. 
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